
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

ERRATA

O GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DA
JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEJUCEL, no uso de suas atribuições previstas no
Art. 154 da ° 1.215, de 29 de dezembro de 2023, e consoante a Lei Complementar Federal nº 195, de 8 de
julho de 2022, regulamentada através do Decreto nº 11.525 de maio de 2023, Instrução Normativa MINC
nº 5, de 10 de agosto de 2023 e Decreto nº 11.453 de 23 de março de 2023, que “Dispõe sobre os
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura”, observadas ainda no que couber a
legislação estadual, Leis: 2.745, 2.746, 2.747/2012 e 3.678/2015 e no decreto nº 20043/2015 e suas
alterações, e, subsidiariamente,  que torna público a Portaria  referente ao EDITAL 06 LPG –
FOMENTO PARA FORMAÇÃO, DIFUSÃO E APOIO A SALA DE CINEMA , na modalidade
FOMENTO, contemplando o Art. 6º da LEI LPG inciso II Apoio a salas de cinema e o inciso III -
capacitação, formação e qualificação no audiovisual; apoio a cineclubes e a festivais e mostras

R E S O L V E:

 

Art. 1º -  Ratificar o item 20 - DA AVALIAÇÃO DOS PROJETOS do subitem
20.1 Critérios de Avaliação 

Onde se Lê:

Critérios de Avaliação Metodologia de Pontuação
Pontuação

Máxima por
Item

(B) Qualidade do Projeto - Coere ̂ncia do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar,
para fins de avaliac ̧ão e valorac ̧ão, se o conteúdo do projeto
apresenta, como um todo coere ̂ncia, observando o objeto, a
justificativa e as metas, sendo possiv́el visualizar de forma clara
os resultados que serão obtidos. (Este critério busca projetos
onde a coesão entre todos os elementos seja evidente,
proporcionando uma visão clara dos resultados a serem
alcançados.)

0 pontos: impossibilidade de
análise;
0,0 a 5 pontos: fraco;
5,1 a 10 pontos: satisfatório;
10,1 a 15 pontos: excelente.

15

( D ) Contrapartida - Será avaliado o interesse público da
execução da contrapartida proposta pelo agente cultural. ( Neste
contexto, a observação clara desse critério visa assegurar que a
contrapartida não apenas atenda aos requisitos legais, mas
também contribua efetivamente para o bem-estar e
enriquecimento cultural da comunidade). 

0 pontos: impossibilidade de
análise;
0,0 a 5 pontos: insuciente;
5,1 a 10 pontos: fraco;
10,1 a 15 pontos: satisfatório;
15,1 a 20 pontos: excelente.

20

 

Leia -se:

Critérios de Avaliação Metodologia de Pontuação
Pontuação
Máxima
por Item
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(B) Qualidade do Projeto - Coere ̂ncia do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto - A análise deverá considerar,
para fins de avaliac ̧ão e valorac ̧ão, se o conteúdo do projeto
apresenta, como um todo coere ̂ncia, observando o objeto, a
justificativa e as metas, sendo possiv́el visualizar de forma clara
os resultados que serão obtidos. (Este critério busca projetos
onde a coesão entre todos os elementos seja evidente,
proporcionando uma visão clara dos resultados a serem
alcançados.)

 
0 pontos: impossibilidade de
análise;
0,0 a 10 pontos: fraco;
10,1 a 20 pontos: satisfatório;
20,1 a 25 pontos: excelente.

25

( D ) Contrapartida - Será avaliado o interesse público da
execução da contrapartida proposta pelo agente cultural. ( Neste
contexto, a observação clara desse critério visa assegurar que a
contrapartida não apenas atenda aos requisitos legais, mas
também contribua efetivamente para o bem-estar e
enriquecimento cultural da comunidade).

0 pontos: impossibilidade de
análise;
0,0 a 3 pontos:  fraco;
3,1 a 06  pontos: satisfatório;
6,1  a 10 pontos: excelente.

10

Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação

 

Porto Velho, 04 de junho de 2024.

 

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES
Secretário da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Documento assinado eletronicamente por LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES ,
Secretário(a), em 04/06/2024, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0049326566 e o código CRC A75F3120.

Referência: Caso responda este(a) Errata, indicar expressamente o Processo nº 0032.002711/2023-46 SEI nº 0049326566
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